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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

DECRETOS 
LEI Nº 5.192 DE 12 DE JUNHO DE 2019 

Autoriza o Poder Executivo a firmar termo de 

fomento com a “LIGA MUNICIPAL DE FUTEBOL DE 

SUZANO” para a realização da “COPA SUZANO DE 

FUTEBOL AMADOR” e “CAMPEONATO MUNICIPAL 

SUB20”, e dá outras providências. 

(Autoria: Executivo Municipal 

Projeto de Lei nº 032/2019) 
 

O VICE-PREFEITO, no exercício do cargo de 

PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições legais que lhes 

são conferidas; 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano 

aprova e ele promulga a seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 

Termo de fomento com a “LIGA MUNICIPAL DE 

FUTEBOL DE SUZANO” para a realização da “COPA 

SUZANO DE FUTEBOL AMADOR” e “CAMPEONATO 

MUNICIPAL SUB 20”, nos termos da Lei Federal nº 

13.019/14. 

Parágrafo único – Para a consecução do plano de 

trabalho será efetuada a transferência de R$ 

196.800,00 (Cento e noventa e seis mil, oitocen-

tos reais), em única parcela, devendo a “LIGA 

MUNICIPAL DE FUTEBOL DE SUZANO” efetuar a 

prestação de contas de todos os valores conforme 

o disposto na Lei Federal nº 13.019/14. 

Art. 2º. Competirá à Secretaria Municipal de 

Esportes e Lazer da Prefeitura Municipal de 

Suzano o acompanhamento e o controle da exata 

aplicação dos recursos utilizados pela entidade 

beneficiada, que emitirá parecer circunstanciado 

sobre a respectiva fiscalização, observando o 

disposto nesta Lei. 

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da 

presente Lei, correrão por conta de verbas pró-

prias consignadas no orçamento vigente, que 

serão suplementadas, se necessário. 

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrá-

rio. 
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

12 de junho de 2019, 70º da Emancipação 

Político-Administrativa. 
 

WALMIR PINTO- Prefeito Municipal em Exercício 
 

RENATO SWENSSON NETO- Secretário Municipal 

dos Assuntos Jurídicos 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL ABERTO JUNTO AO DE-

PARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 047/2019 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE REDE, REPARO COM 

READEQUAÇÃO EM REDE DE GÁS MEDICINAL E 

DE AR COMPRIMIDO – ABERTURA DOS ENVELO-

PES E INÍCIO DO JULGAMENTO: 02 de julho de 

2019, às 09:00 horas, na Rua Baruel, nº 501, 

térreo, sala de licitações, Centro, Suzano-SP.  

LUIS CLAUDIO ROCHA GUILLAUMON - Secretário 

Municipal de Saúde. 

O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site 

www.suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas pelo 

telefone (11) 4745-2191. 
  

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DE 12/06/2019 

DA ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL ABERTO 

JUNTO AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES Nº 046/2019. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Secretário Municipal 

de Esporte e Lazer, RETIFICOU a publicação da 

abertura do pregão presencial aberto junto ao 

departamento de compras e licitações Nº 

046/2019, nos seguintes termos: onde se lê 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA OS 

JOGOS REGIONAIS”, leia-se “AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS ESPORTIVOS”; mantendo todos os 

demais atos. 

ARNALDO MARIN JÚNIOR - Secretário Municipal 

de Esporte e Lazer. 
 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE 

HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 

003/2019 – REFORMA DO CENTRO DE MEMÓ-

RIA DE SUZANO. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que a Comissão Permanente de 

Julgamento das Licitações do Município de Suza-

no, por unanimidade dos seus membros, resolve o 

que segue: 1) HABILITOU todas as empresas. Fica 

aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

interposição de recurso.  Eventuais esclarecimen-

tos pelo telefone ou (11) 4745-2191. 

COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DAS 

LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SUZANO 
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 020/2019 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ENVE-

LOPE PRONTUÁRIO. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO à empresa BELLA’S 

GRÁFICA EIRELI ME com o valor de R$ 27.600,00 

(Vinte e sete mil e seiscentos reais) para o LOTE 

01, cuja decisão foi HOMOLOGADA pelo Senhor 

Secretário Municipal de Saúde. 

LUIS CLÁUDIO ROCHA GUILLAUMON - Secretário 

Municipal de Saúde. 
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 025/2019 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LENTES 

E ARMAÇÕES. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO à empresa ULTRA-

LICIT COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - ME 

com o valor de R$ 307.977,00 (Trezentos e sete 

mil, novecentos e setenta e sete reais) para o 

LOTE 01, cuja decisão foi HOMOLOGADA pelo 

Senhor Chefe de Gabinete. 

AFRÂNIO EVARISTO DA SILVA - Chefe de Gabine-

te. 
 

RATIFICAÇÃO: TORNAMOS PÚBLICO, para conhe-

cimento dos interessados, que o Senhor Secretá-

rio Municipal de Saúde RATIFICOU: 

Dispensa de Licitação: com base no art. 24, inc. 

IV, da Lei Federal nº 8.666/93, para aquisição de 

dieta cetogênica para atender a liminar judicial – 

CONTRATADO: WOLNEI DONIZETE FERREIRA - 

EPP – VALOR: R$ 16.416,00 – DATA: 12 de junho 

de 2019. 

LUIS CLAUDIO ROCHA GUILLAUMON - Secretário 

Municipal de Saúde. 
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